
  
LEI MUNICIPAL Nº 746, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 

  

Autoriza  a  inclusão  de  ações  no   
                                                                        Plano Plurianual – PPA 2010-2013, Lei de 

                                                                                           Diretrizes Orçamentárias – LDO 2012.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a inserir ação no Plano Plurianual – PPA 
2010-2012, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2012, a saber:

Órgão: 10 – Secretaria da Indústria e Comercio
Unidade: 02 – Unidade Subordinada Indústria
Função: 23 – Comercio e Serviços
Sub-Função: 691 – Promoção Comércio
Programa: 0088 – Promoções de Exposições e Feiras Agropastoris
Projeto: 1094 – Construção Centro de Convenções
Elemento: 3449051000000 – Obras e Instalações..............................R$ 243.750,00
Recurso: 1115 - Construção Centro de Convenções
Elemento: 3449051000000 – Obras e Instalações..............................R$      6.287,87
Recurso: 001 – Livre/Contrapartida                                                             ____________

        TOTAL:     R$  250.037,87  

Código  da 
Ação

Descrição  da 
Ação

Produto Unidade  de 
medida

Quantidade
Física

Custo  previsto  p/o 
exercício
Fontes  de 
financiamento (RS)

1094 Construção 
Centro  de 
Convenções

Prédio Unidade 01 

Convênio  Proposta 
nº 030432/2010

R$ 243.750,00
Contrapartida 
Município

R$      6.287,87
Total: R$ 

250.037,87

                                               
   PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL
              ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

     



OBJETIVO: Para  melhor 
atender  a  população  do 
município e arredores.

META: Possibilitar  a 
organização  de  novos 
eventos  e, 
consequentemente,  a 
divulgação da cidade e o 
surgimento  de  novos 
eventos.

ANO: 2012

            Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, EM 10 DE SETEMBRO DE 2012.

GLACY DELIS DA CONCEIÇÃO  OSÓRIO
  Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

              FABIANA ÁVILA DA COSTA

Secretária Municipal de Administração interina

“Doe órgãos, doe sangue. Salve vidas.”


